
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.036, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Incorpora ao sistema federal de ensino superior, a
Escola Superior de Agricultura de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968 e tendo em vista parecer emanado do Conselho
Federal de Educação,

DECRETAM:

Art 1º A Escola Superior de Agricultura de Mossoró, administrada pela Fundação
Universidade Regional no Rio Grande do Norte fica incorporada, para todos os efeitos, ao
sistema federal de ensino superior, sob a forma de autarquia em regime especial.

Art 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor à data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Tarso Dutra



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 70.077, DE 28 DE JANEIRO DE 1972
(Revogado pelo Decreto S/N de 25 de abril de 1991)

Concede reconhecimento ao Curso de
Agronomia, da Escola Superior de Agricultura,
em Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei número 5.540, de 28 de
novembro de 1968 alterado pelo Decreto-lei nº 842, de 9 de setembro de 1969 e tendo em vista o
que consta do Processo CFE número 887-69 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art 1º É concedido reconhecimento ao Curso de Agronomia, da Escola Superior de
Agricultura com sede em Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Art 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1972; 151º da Independência e 84º da República.
EMÍLIO G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1991

Mantém reconhecimento de cursos e autorizações
nos casos que menciona e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Ficam mantidos os reconhecimentos de cursos e autorizações vigentes,
outorgadas para o funcionamento de escolas e instituições de ensino superior, bem assim os
respectivos estatutos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação declarará, mediante portaria, as
autorizações e reconhecimentos de que trata este artigo.

Art. 2° Ficam mantidas, ainda, as autorizações vigentes, outorgadas para o
funcionamento de:

I - instituições financeiras devidamente cadastradas no Banco Central do Brasil; e
II - instituições que atuem nos ramos de capitalização e de seguros privados, bem

assim entidades abertas de previdência privada, devidamente cadastradas na Superintendência de
Seguros Privados.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo.

Brasília, 25 de abril de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Carlos Chiarelli
Zélia M. Cardoso de Mello
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